
        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

TERÇA-FEIRA, 21 DE OUTUBRO DE 2025 ANO: IX                   EDIÇÃO Nº: 2060- 4 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 1 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

SUMÁRIO 

PORTARIA Nº 7.680, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. ................................................................................... 1 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 183/2025 

(Chamamento Público Nº 002/2025 – PMM – Inexigibilidade Nº 046/2025) .................................................... 1 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 184/2025 

(Chamamento Público Nº 002/2025 – PMM – Inexigibilidade Nº 046/2025) .................................................... 2 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 179/2025 (Dispensa de 

Licitação Nº 023/2025 – PMM) .......................................................................................................................... 2 

EDITAL Nº 145/2025 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO ......................... 3 

EDITAL Nº 146/2025 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA .............................................. 3 

EDITAL Nº 147/2025 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO ........................... 3 

EDITAL Nº 148/2025 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO ........................... 4 

 
 

PORTARIA Nº 7.680, DE 21 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Convoca servidor em gozo de férias e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
disposto no art. 58, da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013 e; 
 
CONSIDERANDO a documentação apresentada junto a Divisão de Recursos Humanos, Processo Administrativo 
Eletrônico nº 2130/2025.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONVOCAR o servidor DIOGO HENRIQUE KERBER DECHRISTAN, matrícula nº 10901/4, lotado no 
Departamento de Administração, em gozo de férias até o dia 15 de novembro de 2025, para retornar ao trabalho na data 
de 23/10 a 24/10 e excepcionalmente no dia 28/10/2025. 
Parágrafo único. O gozo das férias dos dias convocados e trabalhados serão realizados dentro do prazo de 60 dias, nos 
termos do art. 58 da Lei nº 2.095, de 23 de setembro de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 21 de outubro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 183/2025 
(Chamamento Público Nº 002/2025 – PMM – Inexigibilidade Nº 046/2025) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: G LUGNANI LOPES CLINICA MÉDICA LTDA 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao 
Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos 
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e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: Pela prestação de serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor unitário por hora de R$ 110,30 (cento e dez reais e trinta centavos) para o item 01, R$ 121,53 (cento e vinte e um 
reais e cinquenta e três centavos) para o item 02, R$ 127,53 (cento e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos) para 
o item 03 e R$ 110,30 (cento e dez reais e trinta centavos) para o item 04. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 20 
de outubro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 20 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 184/2025 
(Chamamento Público Nº 002/2025 – PMM – Inexigibilidade Nº 046/2025) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: C V PANCERA CLINICA MÉDICA LTDA 
OBJETO: Contratação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de serviço médico, Clínico Geral, junto ao 
Departamento de Saúde de Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30min às 
13h00min e das 17h00min às 22h00min de segunda a sexta-feira, e das 08h00min às 20h00min aos sábados, domingos 
e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, para suprir 
eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento, atendendo as necessidades do 
Departamento de Saúde. 
VALOR CONTRATUAL: Pela prestação de serviço do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
o valor unitário por hora de R$ 110,30 (cento e dez reais e trinta centavos) para o item 01, R$ 121,53 (cento e vinte e um 
reais e cinquenta e três centavos) para o item 02, R$ 127,53 (cento e vinte e sete reais e cinquenta e três centavos) para 
o item 03 e R$ 110,30 (cento e dez reais e trinta centavos) para o item 04. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 20 
de outubro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de outubro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 21 de outubro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 179/2025 (Dispensa de 
Licitação Nº 023/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ALUBAN SERVICE LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tendas para eventos, atendendo as necessidades do 
Departamento de Educação e Cultura 
VALOR CONTRATUAL: R$ 43.011,80 (quarenta e três mil e onze reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 
16 de fevereiro de 2026. 
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